
PREFEITURA MUNICIPAL DE ,7

CIDADE DE TODOS

Prrça Fera€ir. Bayoa, 538, Cantro, Codó/}À
clrP,r-06. 10{ . 863/0001-95

N":.6921 12024

DATA: 11 / 07 12024

óRcÃo: rNrRe

ASSUNTO: REF. OF. 195/2024 DE 1vO7/2024 - AUTORTZAÇÃO DE ASSTNATURA DE

CONT. DA EMPRESA VENCEDORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20240241,

CONCORRENCIA PUBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 02.2024 _ CP, REF. AOS

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS VIAS PUBLICA DO

MUNICIPIO DE CODO. (ANEXOS PLANILHAS)

NOME: INFRA.

PROCESSO



r§j
c'*r-DÓ PREFEITURA UUNICIPAL DE CODÓ

Secretaria Municipal de lnfraestrutura
Avenida Santos Dumont, s/no, bairro São Sebastião

Ao Exmo. Sr.

José Francisco Lima Neres

Prefeito Municipal de Codó

Codó - MA

Assunto: Assinatura de Contrato Pavimentação Asfáltica

Senhor Prefeito,

Venho através deste, solicitar de V. Exa, que formalize o Contrato

da Empresa vencedora da Ata de registro de preços no 2O240241

Concorrência Pública para registro de preços no 02.2024 - CP, referente

aos serviços de Pavimentaçáo Asfáltica em diversas vias pública do município

de Codó, Estado do Maranhão, conforme descritos nas planilhas em anexo.

Sem mais, reitero protestos de estima e consideraçâo.

Atênciosamente,

Codó(MA), 11de julho de2024.

CIDADE DE TODOS
Palácio do Governo - Praça FeÍreira Bayma 538 - Codó- MA- cep: 65400400

Telefones: (99) 3661- 1399 / (99) 3661-2708 I l99l3667-1445 I 99) 3661-2068
CNPJ : 06. 104.863/0001-95

Ofício n' 19512024
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EÍTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE CODó

CNPJ N e: 06.104.863/0001-95
Praça Ferreira Bayma, 538 - Centro - Codó/MA

c.*Do

Proc. n9

Rubrica

Ao Gabinete do Exmo. Prefeito, para as devidas providências.

Codó-MA, 77107 /2024

/l Oat.,ylalro- íàlL Ntô/4/t- Jç,,am e, drarà.4v _T
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& ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Departamento de Contabilidade

ru

c*.Do

Certidão de Dotacão Orcamentária

Conforme processo administrativo t' 6921/2024 a Contadoria Municipal da

Prefeitura Municipal de Codó, DECLARA, a existência de rubrica contábil

orçamentaria existente conforme Lei Orçamentária n' 199712024 para o objeto

almejado.

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Infraestrutura

Função: l5 - Urbanismo

Subfunção: 451 - Infra Estrutura Urbano

Projeto/Atividade: 1,002 - Manutenção, Construção e Melhorias de Vias Públicas

Classificação da Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

. Código da Conta: 4.4.90,51.22 - Material de limpeza e produtos de higienização

Fonte Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos / 1500000000 -
Outros convênios da união

Codó - MA, 12 de julho de2024.

DENts ARAUTo âü,'ff H:;:i'ü"
EDUARDO:908 ARÀuJO

69109391 EDUARDo:e086el0e3e

DENIS ARAUJO EDUARDO
cRC - MA N" 01264310-4

PORTAzuA DE NOMEAÇÃO N'0201/2021

Praça Ferreira Bayma 538 - CodGMA - CEP: 65400-000

CNP]: 06.104.863/ 0001-95
e-mail : contabilidadecodo202l@gmail.com



?a

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos rcspectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razào social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta rcalizada emt 15,0712021 09:04:05

lnfo es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
rgão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori inal no ortal do ór estor, cli

Orgao Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclcgibilidade

ultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no ortal do ór gestor, cliqueA

ue ÂQU I

Ut

UI

gão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inidôncas e Suspcnsas
Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no ortal do ór tor, cliqueA

gão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori lno ortal do ór tor, cliqueA UI

Social : IMPERADOR El\'IPREENDIMET-TOS E CONSTRUCOES L'tDA
CNPJ: 01,7E4.187 10001-24

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abrildc 2014, Lci n" 13.460, clc 26

dejunhode2017,Lein"13.726,de8deoutubrode20l8,Dccretôno8.638del5.dejancirode20l6.



0si06/24, 13:16 about:blank

Aprovado pela lnstruqao Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezemL)Ío de 2022

Emitido no diâ 05/0612024 às í3:13:46 (data e hora de Brasília). Página: í/1

ü

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRTçÂO

01-7EÁ.1E710001-21
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

23t041997

ÊDP INFRAESÍRUTURA E PAVIMENTAGAO LTDA

Í DO ÊSÍAAELECIMENÍO (NOME DE FANÍASIA)

EOP INFRAESTRUÍURA E PAVIMENTACAO

cóolGo E DEscRtÇÀo oAATtvtoÂoa FcoNôMrcA pRrNcípÀt

42.í1.í{í . Con6tÍução dã rodoviâs 6 foÍÍovia3

23.99-l-99 - Fabrlcação de oulros prcdutos dê mlnêlals não-metállcos não e3peclflcados anteriormcnte
,l'1.20{-00 . Const ução do .dlrlcios
42,11.í.02 - Plnture pâra !lnâllerção ôm pblá. rodovláÍlâ. ô aêropoíoE
,í2.12{"00 - Construção de obt.s dê aío sspeclals
42.134-00 - ObÍâs do uÍbaniz.ção - ruas, praça3 e calçadas
43.í3.4{0 - ObÍas do torraplonagêm
71.1'l-1{0 - Serviços de aÍquitetura
71,12.0.00 - S.rviço3 d6 ongônhaÍia
71.í9.7-01 - Sorvlço3 do cartograffa, topograÍia e gêodósla
71.19.7.03 - Sorviçú do dêaonho técnlco rêlaclonados à ârquitetura e engonharia
77.32.2.0í -Alugual da máqulna3 o oqulpamcntoa para constaução som oporador, oxceto andalm6§
77.39{149 -Aluguold. outra. máquln.. . oqulp.montor comôrclal. o lndurtrlal! não ssp€clícados antsrlormonto, lom
opêÍador

cóorco E oEscRtÇÃo oA NATUREzÂJURlotca
206-2 - Sociodade Empr6sá a Limitâda

LOGRÁDOURO

R PRINCIPÀL
NÚMERO

0í
CÔMPLEMENÍO

CEP

65.293-000
BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO AMAPA DO MARANHAO MA

ENOt:RFÇO EI FÍRôNICO

EDUAROOCOSTAS520l 6@GMAtL.COM

ENÍE FEOERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

srÍu^çÁo cÂo^sÍR L
ATIVA

OATA DA SITIJAÇÁO CAOÀSTRAL

26tost2022

MOTTVO OE S|TUAÇÀO CÀOASTRAL

srÍu^9Âo ESPECTAL OATA OA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

|.i6RiE-l
loeurrs I

(98) 913s-037s/ (98) 1111-1111

1t1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral dâ Fazenda Nacional

GERTIDÃO POSíTIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA
CNP.,i 0'1.781.187/C03i ?,:

1
Ressalvado o direito de a lazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divjdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certincado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CÍN), ou obletc de decrsão ludrcral que determrna sue
desconsideraçáo pâra fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náô vencidos: e

2. nâo constam inscriçÕes em Oivida Ativa da Uniâo (OAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme dasposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíeitos da certidâo
negativa.

Esta certidão ê válida paÍa o estabêleomento matflz ê suas fi[ars e, no caso de ente federatrvo a
todos os ôrgáos e fundos púbficos da adminrstraçáo drretâ a ele vinculados. Refere-se a situ do
suieitô pessivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrânoe incll,sivÊ as côntrihr ri.ôÊs so.iâi

A aceitaçáo desta certidáo esta condicionada à verifrca
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>

ção dê sua autenticid

n

na lnternet, nos

Certidáô emitida gratuiiamente com base na Portaria Conjunta RFB/PG
Emitida às 10:48:45 do dia 1210412024 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 0911U2024.
Código dê controle dâ certÍdáo: CE69.A102,8775.54FD
Qualquer rasura ou emendã invalidará este documento.

o t.ls1 , de 2l1ot2olq



PODER JUDTClÁRiO
.JUSTIÇA DO TRÀBALHO

Página 1 de 1

IZ U t'LLIA-r S )

CERrIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDP IN!'RÀESTRUTURA E

CNP,I: 01 .784 .L87 / OOOL-24
Certidão Í1" | 2239929a / 2024
Expedição: 03/04/2024, às
validade : 30/09/2024 - 18o
de sua expedição.

PAVIMENTACAO LTDA (

10;03 :15
( cent.o e tenta) dias, contados da dat.a

Cert.ifica-se que EDp rNFRÀESTRITTURÀ E pÀvr!,rENTÀcÀo LTDÀ (MÀTRrz E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n' 01.784. L87 /o}or-24, NÃO coNSTÀ
como inadimplente no Banco Nacional dê Devedores Trabal-histas.
Certidão emitj-da com base nos art.s. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2)tt e
13.467/2OL7, e no ALo Ot/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consEanEes desta Certidão são de responsabilj"dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso dc pesso:r jurídicit, ;t CcrL irlãc> ;rt CiiL.i il üntpt i-,:l;i ()rii i.jL,_,1.
a todos os seus esE.abelec imentos , agências ou f iliaj-s.
A aceit.aÇão dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tsE. jus.br) .

Certsidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀç.ã,O rríPORrÀ![lE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosi
necessários à ident.ificação das pessoas naturaís e jurídicas
inadimplentes peranle a .IusEiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidaa em senEenÇa condênatória Eransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorár:ios, a cusLas, a
cmo.l Llment-oÍi c.rtt .-r rocolhimcnt,os dr:l r:rrninadrrs cn l.-. i ; .)I rl,-r-o--r",1 ...-

de execução de acordos firmados peranEe o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI, contiver forÇa executiva.

Mvirtas e suqestóe! I and!,ilsr.lus.b!



24106t24,15:49 Consulta Regularidade do Empregadoí

C/|,IxÃ
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

oL .7 84 .187 / OO01-24

EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENIACAO LTDA

RUA PRINCIPAL O1 / CENTRO / AMAPA DO MARANHAO / MA / 65293-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de malo de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaÇão regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presênte Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17106 /2024 a t6/07/2024

CertiÍicação Número: 202406L7 07 02061 1288225

Informação obtida em 24/06/2024 15i49:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autentlcidade no site da Caixa:
www.calxa.gov,br

https://consulta-cí.cáixá.gov.br/consultací/pagss/c4nsultaEmprêgadorjsÍ 111
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CE DÃo TeCaTIVA DE DÉBITO

No Cêrtidâo: 101057124 1810312024 09:10:44

lnscriçãoEstadual: 127676040 CPF/CNPJ:01784187000124

Razão Social: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

Enderêço: RUA PRINCIPAL, '1 CEP: 65293000 - CENTRO

Telefone: (98)91350375 Município: A|\,4APA DO MARANH UF: IVA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo actma

identiÍicado. Ressalvado, lodavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela docadÔnora.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 1610712024.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no end
httpJ/portal.seíaz.ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e e
de Debito".

seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1810312024 09:'10:44

Data da
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTID O NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N" Certidãoi 025414124 ata da 0810412024 í 0:30:41

lnscrição Estadual: 1 2767 CPF/CNPJ : 0 1 784 1 87 0001 24

Razão Social: EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTACAO LTDA

Endereço: RUA PRINCIPAL, 1 CEP:65293000 - CENTRO

Telefone: (98)91350375 Município: AMAPA DO IVIARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscÍitos na DÍvida Ativa, em

nome do sujeito pqqsivo aç inra idt: ntiÍicado

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 06/08/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

Data lmpressão: 0810412024 10:30:41



O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de Amapá
do Maranhâo/MA, a requerimento da pessoa interessada EDP
IIiIFRAEETRUTURA E PAVI]ÚENTAçÃO,CERTIFICA. pera os fins que SE

fizercm necessários, que a pessoa Jurldica/Física a seguir refercnciada não
registra 9ébitos com. os cofres públicos municipais TRIBUÍARIOS. NÂO
TRIBUTARIOS, DA DIVIDA ATIVA MUNICPIAL e NEGATIVÂ DE DEBITOS
até a presente data tendo a pÍesenle CERTIOÃO, validatle até o dia
0610912024, ressalvando o direito da Fazenda Muntcipal de extgir o recolhimento

durante a vigência desse prazo.

PREfEITRA DO MUN|oíPIO DE AMÁPÁ OO MARANHÂO
Ç' PJ Nq01.580.959/OOO1-06

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÃO T TiNÂÍ\.iÇ^S

CNPJ n' 01.580.9c9,/0001{16 Homs PagB: lrtt rjl.'c!rla j..ilnaca.,)Làir:r}

EXERCíC|O D82024

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBMOS

DADOS DA ATIVIDADE ECONÔMrcA:
CNPJICPF: 01.7U187 t000l -24 .

CONTRIBUINTE:EDP INFRAESTRUTURÂ E PAVIMENTAÇÃo
ENDEREÇO LOCALIZAçÃO:
Rua Principal. 0í, centro
Amapá do Maranhão/MA.65293-000

Emissáo: 0610612024'.l0:48 Validade: 06/09/2024 Usuáro: PRISCILA F.BRANOAO
FIALHO

Número/Controle da Cerhdào: 1 31 2024

irl3t\'
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

PÍeÍcituía Mu icipal <]c CodóC'r. DO

CoNTRATO No 2024027 4

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA/OBÍIA N" 20240274 , QUE FAZEM ENTRE SI

A Prefeitura Municipal de Codó, POR INTERÍ\,4EDIO DO (A)
SECRETARIA ÍVUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A
LlvlPttLSA f DIr iNI RAL SI ItUl URA E PAVII/ENTAÇAO LTDA

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODO, através do(a) SECRETARIA
MUNICtpAL DE TNFRAESTRUTURA, CNPJ-ÍMF, N" 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ANTONIO EDSON FREIRE DA SILVA, Secretario
lVlunicipal de lnfraestrutura, e do outro Iado EDP INFRAESTRUTURA E PAVIMENTAÇAO LTDA, CNPJ/CPF
CNPJ 01.784.18710001-24, com sede na R.Principal NoO1, Centro, Amapá do MaranhãoMA, CEP 65293-
000, de agora enr diante denominada CONTRATADA(O), neste ato represenlado pelo(a) S(a).EDUARDO
JOSE BARROS COSTA, portador do(a) CPF 467 .551 .013-20, têm justo e contratado o seguinte:

1. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objêto do presente instrumento e a FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO
ASFALTICA EI\l VIAS DO Í\,lUNlclPlO DE CODO-Iú^. , que scrá prestado nas condiÇões estabêlecidas
no Proieto Básrco c demais documentos técnicos que se encontram an exos ao Edital do processo na

modatrâade CONCORRÊNClA, de número 02.2024 - CP, que deu origem a este instrumento contratual.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do processo acima descrito e à proposta vencedora,
independentem en te de transcriÇão.

í.3. ltens Contratados

EIL1ZÀçÀO DE EQU I PÀX'NÍOs
úiNlsaxÀÇÃo D! oBRÂ

dá cânádã woqêtá1

PçA FTRR€IRA AAYMA

C
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ

Prefeitura Municipal de Codó
\

491,350IO'TE ? - 1,] BÀRRÀCAO DE OÀRÀ

I ?1acã Mduladâ ên áço . i3 qal!rn'zúdD E?Fo AUÀDRÀro

PçA FERREIRA BAYMA



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

PreÍeitura Municipal de CodóC"lDO

091096

09109?

0 9-70 93

LOTE 2 - ],

loTE 2 - 8.

uportê pàrà ptàcà de srnalizaçÃo ê ma

to e thplaotaçãô
rNÀr,rzÀÇÀo fioÂrzoNTÀL cot4 TrNTÀ RETRoR

619,244

25. i1A | 2AA

5.224.94

1 .349,54

11.326.516,49

1 PIâca frodulada €m aço ô" 13 qâtvánizado
la retro!refle!1w
ltl
2S

DE RESI À ÀC
RILICÀ COM XICROÊSÉ'ERÀS DE VIDRO
IOTE 2 - 9.1 ITESMÔEIT-IZÀÇÁO DE EQUIFÀMENTOS

3. DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES OA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

3.'t. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico,

anexo do Edital.

4. DA VIGÊNCIA

4.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 3í de

Dezembro de 2024, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021 ,

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaçáo do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administraçâo;

V - Haja maniíestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

5. DA GARANTIA DE EXECUçAO

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE de

PçA FERREIRA BAYMA

2, OA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidadê CONCORRÊNClA, no 02.2024 - CP.
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

Píefcitura IuuÍ'icipal dú C odó

comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do

contrato, mediante a opÇão por uma das seguintes modalidades:

a) CauÇão em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ir4inisterio da Economia;

b) Seguro-garantia;

§ 1". Optando pelo seguro-garantia, o CONTRATADO terá prazo máximo de 30 (trinta) dias,

contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para apresentar

a garantia, como condição para a assinatura do contrato.

§ 2". O seguro-garantia continuará em vigor mesíno se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio

nas datas convencionadas.

§ 3o. Em caso de inadimplêmento pela CONTRA-I-ADA, a seguradora deverá assumir a execução
e concluir o objeto do contrato.

§ 4.. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de
pagar a inrportância segurada indicada na apôlice.

§ 5o. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade dâ

importância segurada indicada na apólice.

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no

País pelo Banco Central do Brasil.

| - Na hipótese de suspensão do contrato por ordenl ou inadimplemento da AdministÊção, a

CONTRATAUA ficará desobrigado cle renovar Ír garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reintcio da execução ot, o adimplemento pela Administração.

ll - A garantia prestada pela CONII(AIADA será liDorada ou Íestituída após a fiêl execução do

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro,
atualizada monetariamente, conÍorme disposto no art. 100 da Lei no 14.í33 de 1o de abril de 2021.

lll - Cumprindo o disposto no § 5" do art. 59 da Let 14.13312021 , será exigida garantia adicional do

licitante vencedor cuja proposta for iníerior a U5% (oitenta a cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigÍveis.

5.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de

mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

5.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

PçA I fRRtlRA ITAYMA
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

PÍefeitura Mtrnicipal de Codó

l- Prejuizos advindos do não curnprimento do objeto do contrato;

ll - Pre.juízos diretos causados à Administração de correntes de culpâ ou dolo durantê a execução do

contrato;

lll - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministÍação à CONTRATADA; e

lV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

CONTRATADA, quando couber.

5.4. A rnodalidade seguro-garantia sornente será accita se contemplar todos os evêntos indica dos no

item anterior.

5.5. A garaÍ)tia ent dlnherro deveÍíi ser efetuada enr Íavor da CONTRAI-ANTE, em conta específica
indicada pela AdministraÇão, com correção nlonetária.

5.6. No caso de alteraÇão do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

5.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente eín pagamento de qualquer obrigação, a

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição.

5.8. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

5.9. Será considerada extinta a garantia:

I Con,lt Ll(lvoluÇão da apólice , carla íia0ça ou ituioÍi./-aÇão para r.: levantamento de importâncias
depositadas enr dinheiro a titulo de qarantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE'
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

ll - No prazo de 90 (noventa) apÓs o rÓrmino da vigência, caso a CoNTRATANTE não comunique a

ocorrência de sinistÍos.

6. DAS INFRAÇÔES E SANçÕES AOMINISTRATIVAS

6.1. Comete infração âdministrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021' o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo,

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a docunlentação exigida para o certamei

Í,çA rÜlRL tA 8A) MA

t6\
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

l'r (.|teitura lrluoicrpul oc Codó
Co; üô

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataÇão, quando

convocado de tro do prâzo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrcga do objeto da contratação Sem motivo
justificado;

Vll - Apresentar declaraÇão ou rlocurnentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou r:xecução do contra[o;

Vlll - Fraurlar a coÍ)tfataçáo ou p al,citÍ irto Ílí.iu julúr rlu rrLl tj^r,üução do contrato;

lX - Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

X - Praticar atos ilícitos com vistas a frustraí os objetivos da contrataÇão;

Xl - PraticaÍ ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1u de agosto de 2013.

6.2. Serão aplicâdas ao responsável pt-.las inÍraçÕes acl rn in istrativas acima descritas as seguintes
sanÇoes

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justríii:ar a imposição dr: pr:naliriade nrais g;ltlo (irrt 156, §2", da t-ei);

ll - lmpedjntento de licitar e cootratar, quando pratrcadas as condutas descÍitas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl c Vll lo subite r 6.1 dÊst,) f(lihl sorrpr() rir.rc Iio .rr jr:itiÍicor a imposição de penalidade mais
grave (aÍt. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licilaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 6.1 destc Edital, bem como pelas inÍraçÔes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que iustifiquem a imposição de penalidade
mâis grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) t\,4oratória de 1% (um por cento) por dia de atÍaso injustiíicado sobre o valor da parcela

inadimplida, atê o limite de 30 (Íinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cênto) sobre o vâlor total do contrato, no caso de inexecução

total do obleto;

6.3, A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

re1;;rraçâo intcgral do cl;:no caLt:;actr ao CONTRATAIJ f [ (:]11 '156 §9')

PçA TLRHElRA AATLlA
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Estado uo Mararttrao
GOVERNO MUNICIPAL DE CODO

PreÍeitura Murricipal dc CorjóC'.. DO

6.4. Todas as sançôes previstas nêste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultadâ a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157).

ll - Se a lnulta ílplicada e as indanizaÇÕes cabivois forern superiores ao valor do pagamento
eventualmcntc rlevido pelo CONTRAI ANI t. à CONTÍ1/\TADA, alem da perda desse valor, a
cliÍerença sr:rá descontada ria gaíantia prestíldíl or.r soríi (;obrada judicialmente (art. 1 56, §8").

6.5. A aplicaçâo das sançõcs realizílÊse-á eÍn procússo adrninislrativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa à CONTRATADA, observando-se o proccdimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as perraliclados (je irnpediÍne.nto de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contríltar.

6.6. Na aplicação das sanÇôes serâo considerados (art. 156, §'lo):

I - A natureza e a gravidade da infração cometada;

ll - As peculiariclades do caso concreto

lll - As crrcu rrsti)ncias agravantes ou atenui.rrlos;

lV - Os danos que dela provierorrr para o COI'IT Í1Al l\l!TE;

V A;n:.1:riil.rç:,i -i-.i : I i ; : I r Í ( ; i \' r . ' i

cjos órgáos de conlrolê.
ii:di), i;onfoÍme normas e orientações

6.7. Os atos pruvistos coÍno inÍraÇ(rcs adnlin islrativas na Lci n' 14.133 , de 2021, ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da AdministraÇão Pútrlica qlrc t.rírlbó r scjarn ípifrcados como atos lesivos na Lei
n' 12.846, de 20'13, serão apurados e iulgados coÍrju tarriüt)te, nos rllesmos autos, observados o rito
procedimental c autoridade competo|rte deÍinicjos na referida L-oi (aft. '159).

6.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser clesconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encr.:brir ou dissirnular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusâo patrirnoÍrial, e, nesso caso. todos os efoitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus admin istradorc.s e sócios corn poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à enrpresa oo Ínesnro Íanro coÍTl relaçâo de oolig ação ou controle, de fato ou de
ciireito. com a OONTRATADA, observados. ílín todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a
obrrgatoriedaúe de análise jurídica prúvia 1art. iÜU1

6.9. O CON I ÍtA IANTE deverá r)o prazo máxinlo 1! (quinze)dias úteis, cortado da data de aplicação
díl sançíjo, irrlor n r:rr c rna n t(ir irtui rii.r od u:i os ili r(lo-.; r r.ii. itiv(rs r:; jirÍrçÔos por ela aplicadas, para flns de
publicir.ladr: no Cadastro Nacionirl dc L:Ínptesirs lrriuuri!:ir i; S !rspcl rsas(C EIS) e no Cadastro Nacional
dc Empresas Punidas (CNÊt)). instituídos no ârrbrto dt, Poo(}r L:xecutivo Federal (art. '161).
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6.10. As sat)Çóes de impedimento de licitar e contratar e cleclaração de inidoneidade para licitar ou

contraiar sâo p:rssr;eis rJu tcabilitação rta íorttta do ad. 163 rla l-ei no 14.13312021.

7. DO VALOR E DO PAGAMENTO

7.1. O valor total da preserlt(] avença ó do R$ 17.326.57ti,49 (dczassete milhões, trezentos e vinte e

seis mil. quiÍ)h()ntos e setentâ c. sei:: re;tis (t quilrontíl L-r ll(.r\,/('(:oÍ]lavos).

7.2. No valor í.lcirna estão inclLrirjar; toCals as (lespr)sils orrjrnárias diretas e indiretas decorrentes da
execuÇão cJo r:ojeto, inclusive tribul.os e/ou iÍIÍiostos, lrÍ)dargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e cornorciais incidentes, taxa rje arlrrrirristraçao, irele, s()güro e outros necessários ao
cumprimento lntegral do objeto da contrataÇão.

7.3. O paganrento será eíetuado no prazo máxinro de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

7.4. Considcra-se ocorrido o recobimento da nota Íjscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE CODÓ atostar a execução do objeto do contrílto.

7.5. Havendo atraso no pagamento, desrle que nâo decorre de ato ou fato atribuÍvel à CONTRATADA,
aplicar-se-á o iÍrdice do INCC, a titulo rio cx:rrrpr:r rs:rção Íirilrnceira, que será o produto resullante da
multiphcaçálo dcsse índice do dia anterior ao pagaÍnento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operaçâo a cada mês de âtraso.

7.6. /\ (.r]]i!:;i.ro da Nota FisL:allFatur:i st.r, 1;re<:r.rJida do reL;,-.i;irrrr-.rtto definitivo do objeto da contrataçâo,
coÍrÍorn]e d,sposto neste instaumerllo u/ou rto-ferrtro de ÍieÍorüncia.

7.7. Quando trouveÍ glosa parcial do oojeto, o CONTR/\I AN.i t: doverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota Íiscal ou Íatura com o valor exalo dirnensiorratlo.

7.8. O setor cornpetente para proceder o pagamento deve vcrificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

al O Wazo de validade;
b) A data da omissão;
c) Os dados do contrato e do órgâo cor)tratante;
d) O períoc1o respectivo de execliÇão do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual dustaque do valor de rêt{)nça)es tÍibutáriasl cabi/ois

. . )' , '.:,;t1;, I quidaçao Ca

' .. r, : ..-l I úC C.lS SilneAdofas.
i,,::.ir, , .t ,..)i,.i :,,.. .t :..rrir!r.,.,.iir u(lLrliit izaÇão da SituaÇão,

(..
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7.10. A Notil Í:i:;cal ou Faturíi (l()vorá sor Obrigilto ria nreÍrte acompanltada da comprovação da
regularidadô Íiscitl, constatada por rneio (le coÍlsulrí.r orr.linc ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao reÍerido SistL.ína, |]]ediante consulta aos sítios clt-.lrúrriur.rs r"ríic iais ou à documentaÇão mencionada
no an 68 di I ,: rr1 14 13i1?0?1

7.11. Previi, l(r iL :) 0firissão di, I]..r,,j; riir]p.aiiiio tj i.r,JilJij l-:rtl:lIi!)r,lu, a Adrninistração deverá realizar
consulta para:

.,' \(il 'r...r' .r . .:l .,: ',..'.r.. .:.r: ... " .l ' .. ,...,. l', ''..:.r .

l)) i(iontiicilr possivel rat l)o ,1.r1 rr lr{'\'r ;.r piul.r'L ,,i,,:ilo r''rr iic taqio, rro ijmbito do órgão ou entidade,

1.r«rioiC::c-r o(r .iuntri)l;lr C(rÍrr i) l'r,.l,rr []uiil cu i)crIl iiuriru r.r(jr)íi)rl(ii?is irlrpcditivaS indifetaS.

7.12. Constatando-se a situação dc irregulariclaric ui: CCrri fllA.TADA, será providenciada sua
notificaÇão, poÍ escrito, para qu(J, no prazo de 5 (cirrco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
rnesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual perÍodo, a
critério do contrâtilnte.

8.13. Não havendo regularizaÇão ou serldo a defesa cons jderada improcedente, a CONTRATANTE
deverá cornurricar aos órgàos íesponsáveis pela fiscalizaÇào da regularidade Íiscal quanto à
rnadimplôncia iia CONTRAIAUA, bern cr.,rno quanto al L'xistência de paganr ento a ser efetuado, para
quc se1an r ac,or rados os nleios per lir)entüs e rrecossár ius Ílara garantir o recebimento de seus créditos.

7.14. Persistirrdo a iÍregularidade, a CON I RAIAN li- uovt:rii :rdotâr as rrredidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processu adr:rinistrativo oorrcspondentu, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.15. llavendo a efetiva exccuçlrc) do objero, os pirgi]rronlos serão realiztdos normalmente, até que se
decida pela rr:sr:isão do contíato. caso a CONTÍlAl'/\t)A não regularize sua situação.

7.16. Quando do pagamento, será ()Íetuada a reterrção tritrut;irii: 1;'revista na legislação aplicável.

I - lndepeÍrdentemente do percentual de tributo inserirlo na planilha,no pagamento serão retidos na
fontê os percentuais estabelecidos na legislação viger)te.

717. A CONTRATADA regularmente optante pelo Sinrples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não soÍrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regimo No entanto, o pagaÍl)ento íicará condiciorrado à apresêntação de comprovação, por moio
de documento oficial, de que faz jus áro tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Cornplem0rrtar .

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente oot)tÍalados sáo Íixr-rs e irtua.lustivcis io píazo de um ano contado da data
do <rrçarncrrto üstimado - .

PçA IâRREIRA EAIMA
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8.2. Após o iÍ1tr)rregno de uÍn írro, e indcpr..ndoí rternentt-' de podrdo da CONTRATADA, os preços iniciais
seíão reajustados, mediante a aplicirçãr..r, pelo OOll'f li/\ T l\írJ li: rjo índice Nacional da Construção Civil -
INCC, exclusivanlente para as obriqaçÕes inicia(tas e concluicas irpós a ocorrência da anualidade.

8.3. Ncrs |c.ajLr::iL;s stubsoq,rentú11 i,,-r ;rÍrl)i, lao, i) .irlerÍcqr() rr:inrtrtr.t t:i: utn ano será contado a partif dos
cíeitr-rs Íirrarrr.:c,ros ilo últir no tcJlusia

8.4. No r:aso,.ro írtrilsr) ou nt.ro !i \rillir(,r.1() d\r rl\ltl(i ;r (1,.,',1 LIi/\1.\NIt pagará à CONTRATADA a

línportârroiil t ; I r I i : r I I : I r i ; r p(-, ir alll.inr ir .:i lir\'ir ( ) colr tlor ji,lê li(lu idir l(io a <iiÍeIença correspondente tão logo
seji, .r,v'..r.r,1., : -,r .lr:i,r.l r .

8.5. Caso () li",riC veÍllla a scr c:(iiíltu) (rLr (l(i q!:iiiilucr Í'..rrrrr:r r,:lo possa rnais ser utilizado, será(ão)
adotado(s) err :;r-rt>slituiç:ão. o(s1 qLre vierl,.rrn) l ser jctcir rriir: ruuls) lJelir logislação entâo em vigor.

8,6. Na ausência de previsão legal quanto ao iÍldice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
para reajustamentc do pÍeÇo do'/alor remanescente, pcr rreio de termo aditivo.

9. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

., l.) ur.rril t)lii II:lTl.Jlll\
. ..: i:..r .1,. .',r!l-!08.1.002

. r r ! ir .1 .; !ri,.ii1.00 ODras e
. .l :.. .,i. l.J l(j il 1,,)rll:;

10. DA ÊXTINÇÂO CONTRATUAL

10.1. O contlato se extingue quat)do cunrpridas as oijrillílçÕ0s de anlbâs as partes, ainda que isso
ocoría ântes do prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigaÇões não foren) cumpricias no prazo esliuulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do otrjcto, cílso (jÍn quc dcver;i a A(.ll) rinistração providencàr a readequação do cronograma
Íísico-financeirc,

. I i,::i1r1{r ltrando osta
. ..'. r'. :.1 l, : , . . rt ', l,l lr rlLltr (r Ljontfato nãO

.il:! ., i,,i,rl

',, I , t .lLi, dl.r:l!ll) que lta]a a
i-- 'csÚ' ';Ü

10.5. Caso a ÍtutificaÇão da rrào .cL,ntin u iu itdc do contrâtÚ ([i qus lrata este subitem ocorra com menc8
de 2 (dois) rncsos da data d(- anivorsário, a cÀtiÍtçalü cur)trir:(ri,i i-rr;orrerá após 2 (dois) meses da data da

PçA ILRI]EIRA AAfMA

,4-t\
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coínunrcaçao.

10.6. O coÍ)tÍato tarnbérn poderá sor extinlo aÍrtes de currtjl.idas as obrigaçõês nele estipuladas, ou
antes do prazo írele fixado, poÍ alguí,r dJi Íroti\'o:; previstos rto artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021 , benr conro amigavelmente asscllürados o contÍaditório e a ampla deíesa.

| - Nesta hipótese, aplicaÍn-se tarlrbórr os artigos 1 3u e 139 tla rnesma Lei.

10.7. O termo rle rescisão, sernpre que possivul, scrá prccr.:i1ido

a) Balanço (ios eventos contríltuais jíi r:umpridos ou pitrÍriatnlente curnpridos;
b) Relação dos pagarnentos já efetuados e aintia devidos,
c) lndenizaçôes e multas.

11. DOS CASOS OMISSOS

11.1. Os casos onrissos seíão decididos pelo CON-IRAl-Al{ l'8, segundo as disposições contidas na
t-t:r rr0 14.13.J, de 2021 c donrais ir(.rir as ie(ir.,rirLs ;ll,i,,.j;jvriis r), :;u bsidiariamente, Sêgundo aS

disposições currtidas na Lci nc [].07ij, dü '1990 - Cóoiqu d(] Ddesa do Consumidor - e normas e
princípios gorais dos contratos.

12. DAS ALTERAÇOES CONTRATUATS

12.1 : v[:ntr]]is :,1lr]raÇÔos c!)Jtlrariu,ir:t iur,(rr-:Lr-:,!r l,iii:: :l :,.rL rlr,i, üüs aÍt:i. 124 e Seguintes da Lei no

I .1. 1 33, de 2u;1 r .

12.2. O CON I Ii/\IADO é obrigada il accitar, ní.ts rnosnlas currJiçÕes cor)tratuais, os âcréscjmos ou
supressões qur.: sc íizerem rrecessários, até o liíIite de 2tj% (virrtr-. c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contÍato.

12.3. Registros qu() não caracterizanr altoração do (jortrato podorn ser rcalizados por simples apostila,
djspensada a cúlebíação dc tcrmo aditivo, na Íornra do art. 13ô da Lei n'14.133, de 2021.

13. DO FORO. BASE LEGAL E FORf,{/\LIDADES

f .i.l i,'.::.1;,1.:. i!(. r i I . i r I : ) . r . r . . r ,-..r.., -ilr L .r ., '.) '- Jrrri !rúLUÍíürerrl Cl exeCuçãO deSte
-lcrrtio 

clc ()oÍrtrirto .;uu rltLr Irri,:j:i.ri I i(ii r:oÍr.iroriicr l,(illr ..unÇriri.lÇão collÍoÍme afl.92 §1o da Lei n"
,.i -i.ri2,

13.2. Pa.a firnreza e corno prova úc' havcrenr as p:rrtes, ,IrLrc si, ajustado e contratAdo, é lavrado o
presente terÍno, eín 02 (duas) vias dc. igual teor, o qual, ciel)ois do lido e achado conforme, é assinado
pelas pârtes oontratantes e pelas testornunhas abaixc,.
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